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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:    
    

Art. 1º Fica revogado o art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 

de setembro de 2001. 

Art. 2º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de 

salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas a exibir obras 

cinematográficas brasileiras de longa metragem no âmbito de sua programação, 

observados o número mínimo de dias por ano e a diversidade dos títulos fixados em 

tabela constante do Anexo. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange 

salas, geminadas ou não, administradas pela mesma empresa exibidora e que 

integrem espaços ou locais de exibição pública comercial, localizadas em um 

mesmo complexo, nos termos do regulamento. 

Art. 3º O número mínimo de dias de que trata o art. 1º será ampliado 

sempre que houver exibição de um mesmo título de obra cinematográfica de longa-

metragem, de qualquer nacionalidade, em múltiplas salas do mesmo complexo, 

acima do quantitativo constante do Anexo. 

§ 1º A ampliação do número de dias de que trata 

o caput corresponderá à soma dos excedentes diários de salas aferidos ao longo de 

cada ano. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o excedente diário de salas 

equivale ao número de salas que extrapolem, em cada dia, o quantitativo constante 

do Anexo. 

Art. 4º Nos termos do regulamento, serão estabelecidos parâmetros 

para as atividades de fomento e proteção à indústria cinematográfica nacional e 

período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada complexo em 

função dos resultados obtidos, com a finalidade de promover a 

autossustentabilidade da indústria cinematográfica nacional e o aumento da 

produção, da distribuição e da exibição das obras cinematográficas brasileiras. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

Quantidade de 
salas do 

complexo 

Cota por 
complexo 

Número mínimo de 
títulos diferentes 

Máximo de salas 
com o mesmo 

título 

1 28 3 1 

2 70 4 2 

3 126 5 2 

4 196 6 2 

5 280 8 2 

6 378 9 2 

7 441 11 2,5 

8 480 12 2,5 

9 531 14 3 

10 560 15 3 

11 583 17 3 

12 600 18 4 

13 624 20 4 

14 644 21 4 

15 675 23 5 

16 704 24 5 

17 731 24 5 

18 756 24 6 

19 779 24 6 

20 800 24 6 

Mais de 20 
salas 

800 + 7 dias por 
sala adicional do 

complexo 
24 

30% das salas do 
complexo 

JUSTIFICAÇÃO 

A cota de tela é um mecanismo essencial para a proteção do 

mercado cinematográfico nacional. Anualmente, ela costumava ser estabelecida no 

fim de dezembro por Decreto presidencial. No entanto, no fim de 2018 não foi 

editado o referido Decreto. Em 2019, o Ministro da Cidadania anunciou, no início de 

maio, que o texto para novo texto regulamentando a cota de tela estaria já pronto e 

seria enviado à Casa Civil para posterior edição de Decreto por parte do Presidente 

da República. 

No entanto, o grau de insegurança jurídica fica patente ao se 

constatar a não edição do Decreto da cota de tela para 2019. Para evitar que se caia 

em um vazio jurídico, no qual a cota de tela fica dependendo única e exclusivamente 

da iniciativa do Poder Executivo, propõe-se fixar esse relevante mecanismo de 

proteção ao mercado nacional por meio de lei. 
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Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Pares apoio para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

PDT-CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 
do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - 
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 
Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - FUNCINES, altera a legislação 
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 
da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DOS DEMAIS INCENTIVOS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 55. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, 

as empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, espaços ou locais de exibição 
pública comercial exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa metragem, por um 
número de dias fixado, anualmente, por decreto, ouvidas as entidades representativas dos 
produtores, distribuidores e exibidores.  

§ 1º A exibição de obras cinematográficas brasileiras far-se-á proporcionalmente, 
no semestre, podendo o exibidor antecipar a programação do semestre seguinte.  

§ 2º A ANCINE aferirá, semestralmente, o cumprimento do disposto neste artigo.  
§ 3º As obras cinematográficas e os telefilmes que forem exibidos em meios 

eletrônicos antes da exibição comercial em salas não serão computados para fins do 
cumprimento do disposto no caput.  

 
Art. 56. Por um prazo de vinte anos, contados a partir de 5 de setembro de 2001, 

as empresas de distribuição de vídeo doméstico deverão ter um percentual anual de obras 
brasileiras cinematográficas e videofonográficas entre seus títulos, obrigando-se a lançá-las 
comercialmente.  

Parágrafo único. O percentual de lançamentos e títulos a que se refere este artigo 
será fixado anualmente por decreto, ouvidas as entidades de caráter nacional representativas 
das atividades de produção, distribuição e comercialização de obras cinematográficas e 
videofonográficas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2227688_BRASAO
	z2227688_
	z2227688_TITULO
	z2227688_AUTOR
	z2227688_EMENTA
	z2227688_DESPACHO
	z2227688_APRECIACAO
	z2227688_PUBINICIAL
	z2227688_1828089_TEOR
	art1
	art2
	art3
	art5
	anexo
	z2227688_LEGISLACAO
	z2227688_FIMDOCUMENTO

